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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo:  
- licença por motivo de casamento, requerida pelo servidor Bruno César Ferreira, JME- 0540-8, 08 (oito) 
dias a partir 10/07/2014. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0006274-42.2012.9.13.0000 
Recorrente: Domingos Antônio Braga Lopes 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Advogado: José Carlos Stephan (OAB/MG 64125) 
 

SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0000035-51.2014.9.13.0000 
Recorrente: Maj PM QOR Patrícia Zimmer Prados 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outro(s) 
Procurador de Justiça: Epaminondas Fulgêncio Neto  
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recurso extraordinário. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
25439MG => 22; 32692MG => 22; 37920MG => 9; 56746MG => 14, 16 , 17 , 18 , 20 , 21 , 22; 56845MG 
=> 12; 66545MG => 9; 74166MG => 22; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9; 78755MG => 14; 
79546MG => 13; 79837MG => 13; 81496MG => 13; 82331MG => 13; 82853MG => 1; 85662MG => 6, 8 , 
10; 88935MG => 16, 17; 91153MG => 3; 96346MG => 21; 98953MG => 9; 99474MG => 17; 100563MG 
=> 4; 102335MG => 13; 102722MG => 19, 20; 103219MG => 11; 105561MG => 23; 106114MG => 3; 
107157MG => 15, 16 , 17 , 22; 107966MG => 16, 17 , 22; 109004MG => 3; 109673MG => 5, 7; 
109709MG => 13; 111201MG => 18; 112330MG => 12, 17 , 22 , 23; 116247MG => 1; 117076MG => 11; 
121821MG => 22; 124631MG => 10; 127326MG => 22; 129595MG => 1; 132150MG => 13; 134551MG 
=> 17, 22; 134707MG => 17, 22; 134718MG => 3; 135974MG => 2; 136767MG => 10; 139532MG => 3; 
139849MG => 3; 147646MG => 16;  
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000322-11.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Andre Gustavo de Almeida Conrado, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => 1. Julgado 
improcedente o pedido, uma vez que o ato punitivo disciplinar foi praticado dentro da mais absoluta 
legalidade; 2. Condenado o autor nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixam 
em 10% do valor da causa, devidamente corrigidos, ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que foi 
concedido neste ato o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Celton 
Godinho de Assis, Hugo Marcio Viana Nalon, Jerusa Drummond Brandao, Sonia das Gracas Nunes Viana 
Nalon.  
 
2 - 0000418-26.2014.9.13.0001 
Exequente:  Filipe Antonio de Oliveira Lima, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => 1.Julgado extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC; 2. Deixado de condenar o autor 
em custas, tendo em vista que não houve controvérsia. Adv.: Filipe Antonio de Oliveira Lima, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
3 - 0000754-30.2014.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Nilton de Jesus Braga, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao apelado/autor para 
contrarrazões. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, 
Izabella Viana Antonini Guimaraes, Jerusa Drummond Brandao, Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta 
Soares.  
 
4 - 0000854-82.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Josue Alves da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao apelado/autor para 
contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Marcos Antonio da Silva Alves.  
 
5 - 0001362-28.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Josue Carlos de Lima, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determinada a abertura de vista 
ao autor para, caso queira, impugnar a contestação. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Vanderlei Neri 
Marins.  
 
6 - 0001671-49.2014.9.13.0001 
Exequente: Cb Frederic Vieira de Rezende Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intime-se o 
exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, devendo instruí-la com os 
documentos imprescindíveis à propositura da ação, quais sejam, cópias da sentença, do acórdão e da 
certidão de trânsito em julgado, sob pena de indeferimento da inicial, conforme preceitua o art. 284, 
parágrafo único, do CPC. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
7 - 0001705-24.2014.9.13.0001 
Impugnante:  Estado de Minas Gerais, Impugnado: 3º Sgt Josue Carlos de Lima,  => Determinada a 
abertura de vista ao impugnado, nos termos do art. 261, do CPC, da presente impugnação ao valor da 
causa, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Vanderlei Neri Marins.  
 
8 - 0003001-18.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => 1. Julgado extinto 
o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC; 2. Deixado de condenar o 
autor em custas, tendo em vista que não houve controvérsia. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida.  
 
9 - 0012144-02.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Jose Claudio Andrade Duarte, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais. Adv.: Jacy Jose de Paula, Jerusa Drummond Brandao, Swetylana 
Balmant de Paula Nascimento, Wyllerson Balmant de Paula.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

10 - 0002219-11.2013.9.13.0001 
Réu: Luiz Antonio da Cruz Santos, Alison Martins Ribeiro, Moises Antonio Canaan Moreira => Designado 
o dia 07/08/2014 às 14:00 horas, para exame pelo CPJ do pedido Às fls. 707, feito pela defesa do 
acusado Luiz Antônio. Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 12/08/2014, às 
15h30, na Comarca de Piranga (C.P 0508.14.001102-6). Adv.: Camila Gomes Duarte Mattos Cerqueira, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
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11 - 0002677-28.2013.9.13.0001 
Réu: Alessandry Figueiredo => Expedidas cartas precatórias para inquirição de testemunhas arroladas na 
denúncia, Comarcas de Itabirito/MG e Barão de Cocais/MG. Adv.: Abda Cristina Marcal Mendes, Adelia 
Rodrigues Campos.  
 
12 - 0005270-64.2012.9.13.0001 
Réu: Diego de Sousa Coimbra => A carta precatória expedida para a Comarca de Passos/MG, foi 
distribuída sob o número 0122074-52.2014.8.13.0479. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Denis 
Provenzani de Almeida.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
13 - 0001835-11.2014.9.13.0002 
Requerente: Sd 1ª Cl Anderson Luaces Senna, Requerido:  Estado de Minas Gerais,  => Concedida a 
antecipação da tutela pleiteada, para que se suspenda, incontinenti, o ato de demissão cuja ciência 
ocorreu em 31.07.2014, com manutenção do Requerente nas fileiras da PMMG, até o julgamento final da 
ação principal. Adv.: Edmundo Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, Frederico Guimaraes 
Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, Helberth Rodrigues Ribeiro, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, 
Mauricio de Deus Lopes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
14 - 0000556-21.2013.9.13.0003 
Impetrante: Cb Joao Ferreira Lisboa, Sd 1ª Cl Dalci Maciel de Oliveira, Impetrado: Autoridade Coatora : 
Comandante da 10ª RPM ,  => Deferida ao Estado de Minas Gerais dos autos fora de cartório por 05 
(cinco) dias. Adv.: Amanda Carvalho Santa Rosa Bomtempo, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
15 - 0000604-43.2014.9.13.0003 
Exequente:  Ronan Saraiva Franco Amaral, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Destarte, satisfeita 
a obrigação, com fulcro no artigo 794, inciso I e artigo 795, todos do CPC, extingo a execução. Condeno o 
Executado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento), 
observados os requisitos das alíneas a, b e c do § 3°, bem como do § 4° do artigo 20 do CPC. Adv.: 
Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
16 - 0000974-22.2014.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Cleuber Lopes Soares, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Com fulcro no artigo 269, inciso I, 
do CPC, rejeitado o pedido do Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Luciana Queiroz de Melo, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
17 - 0001068-04.2013.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Denilson da Silva Borges, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 (cinco) 
dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, 
Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
18 - 0001136-51.2013.9.13.0003 
Embargante:  Estado de Minas Gerais, Embargado:  Jacinto Jose da Rocha,  => Com fulcro no artigo 475-
J do CPC, na forma do artigo 236 do CPC, intimado o(a) Executado(a) a pagar o valor correspondente à 
condenação de honorários advocatícios, observada a memória de cálculo apresentada pelo Exequente, 
no prazo de 15 (quinze) dias, mediante o depósito na conta indicada, sob pena de multa de dez por cento. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Jacinto Jose da Rocha.  
 
19 - 0001744-15.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o 
Exequente a declarar o seu estado de pobreza ou efetuar o recolhimento de custas em 10 (dez) dias. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
20 - 0003050-53.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  =>  Satisfeita a 
obrigação, com fulcro no artigo 794, inciso I e artigo 795, todos do CPC, extinta a execução. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
21 - 0003444-94.2012.9.13.0003 
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Impetrante: Cap Leopoldo de Vasconcelos Maria, Impetrado: Autoridade Coatora : Corregedor da Polícia 
Militar de Minas Gerais ,  => Deferida vista ao Estado de Minas Gerais por 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Daniel Igor Mendonca.  
 
22 - 0012775-37.2011.9.13.0003 
Exequente: Cap Flavio Luiz de Campos, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Dr. 
Guilherme Andrade Carneiro Deckers para retirar do cartória a certidão requerida às fls. 366. Adv.: 
Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cecilia Martins Silva, Ana Cristina 
Pinto, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues, Guilherme Andrade Carneiro Deckers, Maria Elisa Pinto, Ronan Saraiva 
Franco Amaral.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

23 - 0000247-97.2013.9.13.0003 
Réu: Anderson de Oliveira => Vista à defesa acerca dos docs contidos em fls. 144 e ss. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda.  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Marcelo Adriano Menacho  dos Anjos, Juiz de Direito  Titular do Juízo Militar, no uso de suas atribuições e 
nos termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/01, designou: 
- a servidora Helenice Gomes Ladeira, JME-0149-0, para exercer, em substituição, as funções do cargo 
de Técnico de Apoio Judicial IV, especialidade Escrivão Judicial da Auditoria da Justiça Militar, PJ-64, na 
Central de Distribuição, no período de 21 a 23/07/2014. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Escrivã: Maria Elisa Ricketti 

 
Edital de Intimação 

 
Processo: 0001565-21.2013.9.13.0002 

 
Processo nº 0001565-21.2013.9.13.0002 - Edital de Intimação - O Doutor Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, 
Juiz de Direito Titular da Segunda Auditoria Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, na forma da Lei 
etc. - FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao 
réu: WESLEY DE SOUZA IZEFLER– EX-PM, filho de Nilson de Souza Izefler e de Valdete Silvério de 
Souza, nascido aos18/05/1974, que o Processo nº 0001565-21.2013.9.13.0002, encontra-se com a 
audiência de julgamento designada para o dia 02 (DOIS) de SETEMBRO de 2014, às 13:45 horas, nesta 
Auditoria, situada à Rua Tomaz Gonzaga – 686 – Bairro Lourdes - Belo Horizonte/MG – CEP: 30180-140. 
E, constando dos autos que o dito réu está em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital 
pelo qual o notifica a comparecer perante aquele Juízo no dia e hora mencionados. E, para conhecimento 
de todos, e especialmente ao interessado, é expedido o presente edital que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Eliane Fátima de Oliveira Almeida, Oficial Judiciário, digitou. Maria Elisa Ricketti, Escrivã 
Judicial, subscreveu e Doutor Paulo Tadeu Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito Titular do Juízo 
Militar da 2ª AJME, mandou publicar. 
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